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INDICAÇÃO Nº. 064/1997

INDICO AO PROPRIETÁRIO DA CIRCULAR PERON, SENHOR JOSÉ VICTOR PERON, A NECESSIDADE DE QUE SE REDUZA O VALOR DA PASSAGEM.

J U S T I F I C A T I V A

Considerando que o numero de pessoas que dependem da referida Circular para se deslocarem do Bairro Novo Diamantino e de Diamantino até o Bairro Novo Diamantino para trabalharem é muito grande, pois os mesmos reclamam que a passagem é um pouco alta, devido o percurso que é feito. Haja vista que os mesmos necessitam desse beneficio e logo é oportuno que Vossa Senhoria atenda apelo desses Cidadãos trabalhadores, de reduzir o valor da passagem de R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para R$ 0,50 (cinqüenta centavos), esse valor seria somente para aqueles que fazem uso da circular para se deslocarem até o local de seu trabalho.

Sala das Sessões, 02 de junho de 1997.

Ver. José Bezerra de Lima – PTB
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